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RESOLUÇÃO N.° 12, DE 03 DE MAIOt)E 2Q18

/ /

Revoga a Resolução TRE/RN n° 10, de 27 de 
abril de 2018.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando a decisão proferida nos autos da Ação Cautelar n° 
0600401-14.2018.6.00.0000 -  PJe, que atribuiu efeito suspensivo ao Recurso Especial n° 1- 
10.2017.6.20.0006;

R E S O L V E :

Art. 1o. Revogar a Resolução TRE/RN n° 10, de 27 de abril de 2018, que 
fixou data e aprovou as instruções para a realização de novas eleições para os cargos de 
Prefeito e Vice-Prefeito do município de Ceará-Mirim/RN.

Art. 2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Nata( RN), 03 de maio de 2018.
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